Decreto de 30.05.2008
Institui a Comissao Gestora do Plano Amazo6nia Sustentavel - CGPAS.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84,
incisos VI, alinea "a", da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituida a Comissao Gestora do Plano Amazénia Sustentavel - CGPAS
com a finalidade de promover e acompanhar a incorporagao dos objetivos, diretrizes
e estratégias do Plano, na elaboragao e implementac¢ao das politicas publicas dos
trés niveis de governo.

Art. 2° A CGPAS sera integrada:
| - pelos Ministros de Estado:

a) Extraordinario de Assuntos Estratégicos da Presidéncia da Republica, que o
coordenara;

b) do Meio Ambiente;

c) Chefe da Secretaria de Relagdes Institucionais da Presidéncia da Republica;
d) da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

e) da Ciéncia e Tecnologia;

f) da Defesa,;

g) da Integragado Nacional;

h) da Justica;

i) de Minas e Energia;

j) do Desenvolvimento Agrario;

I) do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior;

m) do Planejamento, Orcamento e Gestéo; e

n) dos Transportes;

Il - por representantes dos Governos dos Estados que compdem a Amazénia Legal.

§ 1° Os representantes dos Governos estaduais serao convidados pelo coordenador
da CGPAS.

§ 2° A instalagao da CGPAS ocorrera no prazo de até trinta dias da publicagéo deste
ato.

§ 3° A CGPAS deliberara mediante resolugdes.

Art. 3° Compete ao coordenador da CGPAS convocar e presidir as reunides, bem
como convidar para participar dos trabalhos da Comissao e dos grupos ou comités
técnicos de que trata o art. 4°, representantes de 6rgéos e entidades publicos
federais, estaduais e municipais, dos Poderes Legislativo e Judiciario, de entidades
privadas e de organizagdes da sociedade civil.



Art. 4° A CGPAS podera criar grupos ou comités técnicos para subsidiar a execugao
de suas atividades, os quais terdo sua finalidade, composi¢ao e prazo de duragao
definidos em seu ato de criagao.

Paragrafo unico. Os integrantes dos grupos ou comités técnicos serdo designados
pelo Ministro de Estado Extraordinario de Assuntos Estratégicos, mediante proposta
dos 6rgaos ou entidades com representagado na CGPAS.

Art. 5° O Instituto de Pesquisa Econémica Aplicada - IPEA e o Nucleo de Assuntos
Estratégicos prestarao o suporte técnico e administrativo necessario ao
desenvolvimento das atividades da CGPAS.

Art. 6° O Nucleo de Assuntos Estratégicos exercera a atribuicdo de secretaria-
executiva da CGPAS, competindo-lhe:

| - promover 0 apoio e 0s meios necessarios a execucgao dos trabalhos;
Il - prestar assisténcia direta ao coordenador da CGPAS;

lIl - preparar as reunioes;

IV - acompanhar a implementacao das deliberacdes; e

V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuidas pela CGPAS.

Art. 7° As despesas de deslocamento e estada dos membros da CGPAS, dos
comités ou grupos técnicos correrao por conta do Nucleo de Assuntos Estratégicos.

Art. 8° A participagéo nas atividades da CGPAS, dos comités ou grupos técnicos nao
sera remunerada, sendo seu exercicio considerado de relevante interesse publico.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Brasilia, 30 de maio de 2008; 187° da Independéncia e 120° da Republica.
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